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MAPA III

Estruturas indiciárias das carreiras de inspecção de pesca

(artigo 23.o, n.o 1)

Escalões

Grupo de pessoal
Carreira/categoria

—
Carreira de técnico superior de inspecção de pesca 1 2 3 4 5 6

Técnico superior . . . . . . . . . . Inspector superior assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 700 720 760 820 880 –
Inspector superior assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600 620 650 680 720 –
Inspector superior principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 520 550 580 610 640
Inspector superior de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 440 450 465 485 510 535
Inspector superior de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 380 390 405 425 445 –

Escalões

Grupo de pessoal
Carreira/categoria

—
Carreira de técnico de inspecção de pesca 1 2 3 4 5 6

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspector especialista principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 520 550 580 615 –
Inspector especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 440 450 465 485 510 –
Inspector principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 380 390 405 425 445 465
Inspector de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 320 330 345 365 385 405
Inspector de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300 310 320 330 350 –
Subinspector . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 270 280 290 300 310 –
Subinspector-adjunto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 235 245 255 265 275 290

MAPA IV

Tabela de equivalências para transição do pessoal de inspecção

[artigo 30.o, n.o 1, alínea a)]

Categoria actual Categoria para que transitam

Inspector superior assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspector superior assessor principal.
Inspector superior assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspector superior assessor.
Inspector superior principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspector superior principal.
Inspector superior de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspector superior de 1.a classe.
Inspector superior de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspector superior de 2.a classe.
Inspector técnico de pescas principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspector especialista principal.
Inspector técnico de pescas de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspector especialista.
Inspector técnico de pescas de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspector principal.
Inspector técnico de pescas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inspector de 1.a classe.
Técnico-adjunto de inspecção de pescas especialista de 1.a classe . . . . . Inspector de 2.a classe.
Técnico-adjunto de inspecção de pescas especialista . . . . . . . . . . . . . . . . Subinspector.
Técnico-adjunto de inspecção de pescas principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . Subinspector-adjunto.
Técnico-adjunto de inspecção de pescas de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico-adjunto de inspecção de pescas de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . .

Decreto-Lei n.o 93/97

de 23 de Abril

O futuro do sector pesqueiro nacional depende, entre
outros factores, da qualidade do elemento humano, do
seu nível de cultura e de formação; por outras palavras,
são necessários mais e melhores profissionais, seja ao
nível de pescadores e operários, seja em termos de mes-
trança e oficiais, seja ainda no que se refere a gestores
ou empresários.

Através da formação especializada nos diferentes
domínios das pescas, entendidas como o conjunto de
actividades que se estende desde a pesca propriamente
dita à apanha e aquicultura, passando pela transforma-
ção, até à comercialização, podemos e devemos con-
tribuir para que se desenvolva uma nova mentalidade,
condição fundamental para que o sistema de exploração
dos recursos aquáticos com fins económicos se faça de

modo responsável, garantindo a sustentação do sector
e a consequente estabilidade nas comunidades e regiões
dependentes da pesca.

Importa, pois, que, para além do alargamento da área
de conhecimento e do domínio das diversas técnicas,
se orientem os profissionais do sector no sentido de
uma exploração mais sustentável e respeitadora dos
recursos e do ambiente. Com esse objectivo, a nova
escola actuará permanentemente de modo que o ensino
ministrado seja o melhor e mais adequado possível, em
cada momento, progredindo nos métodos pedagógicos
e introduzindo novas disciplinas, entre as quais se des-
tacarão estudos relacionados com o ambiente e o Código
de Conduta para Uma Pesca Responsável.

A gradual constituição de um corpo próprio de pro-
fessores e monitores de elevada qualidade é outro dos
objectivos a perseguir, pugnando a nova Escola no sen-
tido de serem dadas oportunidades de reciclagem e espe-
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cialização, em articulação estreita com os organismos
competentes nos diversos domínios, tanto da tutela das
pescas como dependentes de outros ministérios, com
relevo para a educação e ciência.

A necessidade de assegurar métodos mais eficazes
de formação contínua no universo produtivo das pescas
é, por si só, uma outra razão para repensar a Escola
enquanto organismo potenciador de uma nova maneira
de estar e viver no sector, contribuindo ainda para a
abertura de outras perspectivas de emprego.

Deste modo e tendo em atenção a entrada em vigor
do Decreto-Lei n.o 74/96, de 18 de Junho, que aprovou
a Lei Orgânica do Ministério da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, impõe-se aprovar a Lei
Orgânica da Escola de Pesca e da Marinha de Comércio,
criada ao abrigo da alínea j) do n.o 2 do artigo 4.o,
com as atribuições definidas na alínea m) do artigo 8.o
do citado diploma legal.

Assim:
Nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 16.o do Decre-

to-Lei n.o 74/96, de 18 de Junho, e no n.o 2 do artigo 201.o
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Natureza e atribuições

Artigo 1.o

Denominação, natureza e atribuições

A Escola de Pesca e da Marinha de Comércio
(EPMC) é um serviço central do Ministério da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas dotado
de autonomia administrativa e pedagógica, que tem
como atribuição o ensino técnico-profissional a nível
nacional para os sectores das pescas, dos transportes
marítimos, da marinha de recreio e actividades conexas,
bem como coordenar as acções de formação que se
desenvolvam no âmbito das suas atribuições.

Artigo 2.o

Competências

1 — Na prossecução das suas atribuições, compete
à EPMC:

a) Contribuir para a definição de estratégias de
formação profissional nos sectores das pescas,
dos transportes marítimos, da marinha de
recreio e actividades conexas;

b) Assegurar a realização dos cursos necessários
à preparação profissional do pessoal marítimo,
em especial os previstos no Regulamento de
Inscrição Marítima, respeitantes às categorias
dos escalões da mestrança e marinhagem, bem
como de outros profissionais de actividades eco-
nómicas conexas;

c) Certificar o aproveitamento do ensino minis-
trado, nomeadamente o relativo à frequência
dos cursos que sejam condição legal de acesso
às várias profissões dos escalões da mestrança
e da marinhagem e do grupo auxiliar do pessoal
do mar e outros previstos nos termos da lei;

d) Realizar e certificar os exames previstos no Regu-
lamento de Inscrição Marítima respeitantes às
categorias da mestrança e da marinhagem;

e) Realizar e certificar os exames para a obtenção
da carta de desportista náutico;

f) Promover, realizar e certificar a preparação téc-
nico-profissional de formadores com vista ao
desenvolvimento da formação profissional nos
sectores da pesca, do transporte marítimo e da
marinha de recreio;

g) Promover a realização de cursos, seminários e
colóquios tendo em vista a reciclagem e a actua-
lização do pessoal marítimo e de profissionais
de actividades económicas conexas;

h) Contribuir para a sensibilização dos problemas
relativos ao ambiente aquático e à gestão e con-
servação dos recursos marinhos.

2 — A EPMC colaborará com entidades públicas ou
privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais, com
especial relevo para os países de expressão oficial por-
tuguesa, com os quais poderá celebrar convénios, pro-
tocolos, contratos ou acordos, no âmbito das suas
atribuições.

CAPÍTULO II

Órgãos, serviços e competências

Artigo 3.o

Estrutura

1 — São órgãos da EPMC:

a) O director;
b) O conselho pedagógico;
c) O conselho administrativo.

2 — São serviços da EPMC:

a) A Divisão de Formação e Acção Pedagógica
(DFAP);

b) A Divisão de Infra-Estruturas e Equipamentos
(DIE);

c) O Núcleo de Informação e Estatística (NIE);
d) A Repartição Administrativa (RA).

Artigo 4.o

Funcionamento e direcção da escola

1 — A EPMC é dirigida pelo director, equiparado
a director-geral, coadjuvado por um subdirector, equi-
parado a subdirector-geral.

2 — Nas suas faltas, ausências ou impedimentos, o
director é substituído pelo subdirector.

3 — O director pode delegar no subdirector a prática
de actos da sua competência.

4 — Compete ao director:

a) Dirigir, orientar e coordenar as actividades e
serviços da EPMC;

b) Superintender na organização e funcionamento
da Escola e velar pela qualidade e eficiência
da formação ministrada;

c) Representar interna e externamente a EPMC
em todos os actos, contratos e acções judiciais
em que intervenha a Escola, podendo, para
tanto, constituir mandatários habilitados;
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d) Convocar o conselho pedagógico e o conselho
administrativo, presidir aos mesmos e orientar
os respectivos trabalhos;

e) Exercer o poder disciplinar, nos termos da lei;
f) Zelar pela observância das normas legais e regu-

lamentares aplicáveis.

Artigo 5.o

Conselho pedagógico

1 — O conselho pedagógico (CP) é o órgão de apoio
e consulta do director da EPMC, no âmbito de matérias
de natureza científica, escolar e pedagógica, ao qual
incumbe analisar, emitir parecer e deliberar sobre as
seguintes questões:

a) Projecto educativo da Escola, orientação peda-
gógica e sistema de avaliação de conhecimentos;

b) Definição e alteração dos planos e dos progra-
mas dos cursos;

c) Plano anual e plurianual das actividades da
Escola;

d) Gestão de currículos, programas e actividades
de complemento curricular;

e) Orientação, acompanhamento e avaliação dos
alunos, bem como gestão de apoios educativos;

f) Regulamento interno da EPMC;
g) Classificação de serviço prestado pelo pessoal

docente;
h) Qualquer outra matéria de natureza pedagó-

gica.

2 — O CP tem a seguinte composição:

a) O director da EPMC, que preside;
b) O subdirector da EPMC;
c) Um delegado por cada uma das áreas peda-

gógicas, eleito pelo conjunto de professores que
a integram;

d) Formandos, no máximo de três, que à data das
sessões e reuniões do CP frequentem os cursos
que estejam a decorrer na EPMC.

3 — O CP funciona em sessões plenárias e reúne ordi-
nariamente no início e no final de cada ano lectivo,
em data a fixar pelo seu presidente, e extraordinaria-
mente sempre que o seu presidente o convoque, por
sua iniciativa ou a solicitação de qualquer dos seus
membros.

4 — Quando a eleição a que se refere a alínea c)
do n.o 2 não se realizar por motivos imputáveis aos
professores, o delegado em falta será designado por des-
pacho do director da EPMC.

Artigo 6.o

Conselho administrativo

1 — O conselho administrativo (CA) é o órgão res-
ponsável pela gestão financeira, ao qual compete:

a) Autorizar, dentro dos limites legais, a realização
das despesas e o seu pagamento, no âmbito da
gestão corrente, em obediência às normas que
disciplinam a administração financeira do
Estado;

b) Dar parecer sobre a proposta de plano de acti-
vidades e orçamento e sobre o relatório da ges-
tão efectuada, bem como sobre a conta de
gerência, a remeter ao Tribunal de Contas;

c) Pronunciar-se sobre quaisquer assuntos de ges-
tão financeira e patrimonial que lhe sejam
submetidos;

d) Promover a constituição do fundo de maneio,
nos termos da lei;

e) Autorizar a restituição das importâncias inde-
vidamente arrecadadas, bem como a reposição
dos dinheiros públicos, nos termos da lei;

f) Prestar contas, nos termos da lei.

2 — O CA é composto pelo director da EPMC, que
preside, pelo subdirector e pelo chefe da RA.

3 — O presidente do CA poderá delegar em qualquer
dos restantes membros deste conselho competências
para a prática de actos de gestão corrente.

4 — O CA só pode movimentar fundos e obrigar-se
mediante a assinatura de dois dos seus membros,
devendo uma delas ser a do presidente ou a do seu
substituto legal.

Artigo 7.o

Funcionamento do CA

1 — O CA reunirá quinzenalmente em sessão ordi-
nária e extraordinária, sempre que convocado pelo seu
presidente, só podendo deliberar com a maioria dos
seus membros, incluindo o presidente ou o seu subs-
tituto.

2 — De cada reunião será lavrada acta.
3 — A preparação e execução das deliberações do

CA serão asseguradas pelo chefe da RA.
4 — O presidente designará por despacho o funcio-

nário que desempenhará as funções de secretário.

Artigo 8.o

Divisão de Formação e Acção Pedagógica

A DFAP é um serviço de concepção e apoio técnico,
ao qual incumbe:

a) Programar e coordenar toda a actividade esco-
lar, de harmonia com os objectivos propostos
e com as exigências de carácter didáctico do
universo dos formandos;

b) Promover a criação das condições necessárias
para a optimização das acções de formação no
que respeita ao equipamento escolar e aos
apoios ao pessoal docente;

c) Propor, sempre que aconselhável, a revisão cur-
ricular dos diversos cursos, fomentando a ino-
vação tecnológica e novos métodos pedagógicos;

d) Estudar e propor o esquema de avaliação das
acções de formação projectadas e a avaliação
de conhecimentos;

e) Planificar, em termos financeiros, as diferentes
acções a desenvolver pela EPMC;

f) Promover relações de cooperação com outros
organismos nacionais, estrangeiros ou interna-
cionais, privilegiando o estabelecimento de pro-
tocolos e acordos;

g) Coordenar a elaboração de todo o material edu-
cativo e de apoio didáctico;

h) Organizar e divulgar a bibliografia referente aos
cursos ministrados;
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i) Colaborar com o CA na definição das condições
de venda de edições técnicas, textos e material
didáctico em uso na EPMC;

j) Propor o regulamento de utilização e funcio-
namento da biblioteca;

l) Promover e desenvolver actividades sociais entre
os alunos.

Artigo 9.o

Divisão de Infra-Estruturas e Equipamentos

A DIE é um serviço de apoio técnico, ao qual
compete:

a) Identificar e classificar o equipamento didáctico
com vista à sua inventariação com a RA;

b) Conceber, preparar e assegurar a execução das
acções atinentes à satisfação das necessidades
em instalações e equipamentos didácticos;

c) Zelar pelo bom estado de conservação, opera-
cionalidade e segurança dos edifícios;

d) Regulamentar e assegurar o cumprimento da
boa utilização e manutenção dos equipamentos
e embarcações;

e) Desenvolver, em articulação com a DFAP, as
actividades referidas na alínea d) do artigo
anterior;

f) Coordenar, em articulação com a DFAP, a ges-
tão dos equipamentos educativos com vista à
optimização dos recursos disponíveis;

g) Assegurar o desenvolvimento do processo de infor-
matização da EPMC.

Artigo 10.o

Núcleo de Informação e Estatística

1 — Compete ao NIE:

a) Organizar e manter operacional um sistema de
recolha e processamento de dados estatísticos
relativos ao ensino e formação profissionais nos
sectores das pescas, dos transportes marítimos
e marinha de recreio e actividades conexas, em
obediência às directivas do Sistema Estatístico
Nacional, com recurso às entidades competentes
e em colaboração com outros serviços;

b) Assegurar o fornecimento e actualização con-
tínua de informação ao banco nacional de dados
das pescas;

c) Estabelecer a ligação com os demais serviços
e entidades com tratamento automático de
informação, para intercâmbio de dados;

d) Divulgar em tempo útil os dados de acordo com
as especificações exigidas;

e) Cooperar na ligação com os órgãos e serviços
estatísticos nacionais e internacionais.

2 — O NIE é coordenado por um técnico superior
ou por um professor.

Artigo 11.o

Repartição Administrativa

1 — A RA é o serviço de apoio administrativo, ao
qual incumbe assegurar a administração e a gestão dos
recursos humanos, financeiros e patrimoniais.

2 — A RA compreende as seguintes secções:

a) Secção de Pessoal, Expediente e Arquivo;
b) Secção Financeira e Patrimonial.

3 — À Secção de Pessoal, Expediente e Arquivo,
compete:

a) Proceder à instrução dos processos de recru-
tamento, promoção e aposentação do pessoal;

b) Organizar e manter actualizado o cadastro do
pessoal;

c) Processar as folhas de vencimentos e outros abo-
nos do pessoal;

d) Instruir os processos referentes a prestações
sociais de que sejam beneficiários os funcioná-
rios e seus familiares, dando-lhes o devido
seguimento;

e) Superintender no pessoal auxiliar;
f) Instruir os processos de acidentes em serviço

e dar-lhes o devido andamento;
g) Executar todas as tarefas respeitantes à recep-

ção, classificação, circulação e arquivo do expe-
diente;

h) Adoptar um sistema de classificação e arquivo
de correspondência, promover a sua aplicação
e assegurar internamente uma adequada cir-
culação dos documentos pelos serviços;

i) Garantir o bom funcionamento dos serviços de
reprografia;

j) Organizar os processos individuais dos alunos
e assegurar todo o expediente escolar necessário
ao respectivo ingresso, vida escolar e resultados
finais;

l) Emitir certificados e diplomas dos cursos minis-
trados pela EPMC.

4 — À Secção Financeira e Patrimonial compete:

a) Assegurar os procedimentos atinentes à prepa-
ração dos instrumentos de previsão e controlo
financeiro, de harmonia com as normas disci-
plinares da administração financeira do Estado;

b) Garantir a contabilização dos recursos finan-
ceiros, em conformidade com as normas refe-
ridas na alínea anterior;

c) Assegurar a instrução dos procedimentos rela-
tivos à aquisição dos bens e serviços necessários
ao funcionamento da EPMC;

d) Manter devidamente organizado o arquivo de
toda a documentação das gerências findas;

e) Coordenar a gestão e utilização das viaturas;
f) Assegurar, em colaboração com a DIE, a gestão

e o inventário de todo o património afecto à
EPMC.

5 — Adstrita à RA funciona uma tesouraria, coor-
denada por um tesoureiro, à qual compete arrecadar
as receitas, efectuar os pagamentos e manter escritu-
rados os livros de tesouraria.

CAPÍTULO III

Pessoal

Artigo 12.o

Regime de pessoal

O pessoal da EPMC rege-se pelo disposto no presente
diploma e na lei geral.
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Artigo 13.o

Quadro de pessoal

1 — O quadro de pessoal da EPMC é aprovado por
portaria conjunta dos Ministros das Finanças e da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas e do
membro do Governo responsável pela Administração
Pública.

2 — O pessoal dirigente é o constante do mapa I,
incluindo-se neste os lugares de director e subdirector
criados pelo Decreto-Lei n.o 74/96, de 18 de Junho.

Artigo 14.o

Carreira de professor

A carreira de professor da EPMC rege-se pelo dis-
posto na lei aplicável aos professores do ensino básico
e secundário, com as necessárias adaptações, a esta-
belecer por decreto-lei.

Artigo 15.o

Carreira de monitor

1 — Ao monitor compete assegurar o normal fun-
cionamento de toda a instrução prática, a manobra e
a condução de embarcações, zelar pela sua manutenção
no mar e, bem assim, de todo o equipamento necessário
à instrução.

2 — A carreira de monitor desenvolve-se pelas cate-
gorias de monitor especialista, principal, de 1.a classe
e de 2.a classe, a que correspondem os escalões e índices
remuneratórios constantes do mapa II do presente
diploma.

3 — O recrutamento para as categorias de ingresso
e acesso da carreira de monitor faz-se de acordo com
as seguintes regras:

a) Monitor especialista, de entre monitores prin-
cipais com, pelo menos, três anos na respectiva
categoria classificados de Muito bom ou cinco
anos classificados de Bom;

b) Monitor principal e monitor de 1.a classe, de
entre, respectivamente, monitores de 1.a e 2.a
classes com o mínimo de três anos na categoria
classificados de Bom;

c) Monitor de 2.a classe, de entre diplomados com
curso de formação técnico-profissional de dura-
ção não inferior a três anos, para além de nove
anos de escolaridade concluídos com aprovei-
tamento.

Artigo 16.o

Carreira de cozinheiro

1 — A carreira de cozinheiro desenvolve-se pelas
categorias de cozinheiro principal e cozinheiro, a que
correspondem os escalões e índices remuneratórios
constantes do mapa II do presente diploma.

2 — O recrutamento para as categorias da carreira
de cozinheiro faz-se de acordo com as seguintes regras:

a) Cozinheiro principal, de entre cozinheiros posi-
cionados no 3.o escalão ou superior;

b) Cozinheiro, de entre indivíduos possuidores da
escolaridade obrigatória e habilitações profis-
sionais adequadas, comprovadas por carteira
profissional ou documento equiparado,
mediante concurso com prestação de provas
práticas.

Artigo 17.o

Carreira de roupeiro e auxiliar de serviço doméstico

1 — O recrutamento para as categorias de roupeiro
e de auxiliar de serviço doméstico faz-se de entre indi-
víduos habilitados com a escolaridade mínima obri-
gatória.

2 — Os índices e escalões remuneratórios das cate-
gorias referidas no número anterior são os constantes
do mapa II do presente diploma.

CAPÍTULO IV

Funcionamento e gestão

Artigo 18.o

Princípios e instrumentos de gestão

1 — A EPMC deve observar na sua gestão os seguin-
tes princípios:

a) Gestão por objectivos;
b) Controlo interno de gestão;
c) Informação permanente da evolução financeira.

2 — Na previsão e controlo utilizar-se-ão os seguintes
instrumentos:

a) Plano de actividades anual;
b) Orçamento anual;
c) Relatório anual de gestão;
d) Conta.

Artigo 19.o

Receitas

1 — A EPMC dispõe, além da dotação atribuída pelo
Orçamento do Estado, das seguintes receitas próprias:

a) O produto dos serviços prestados;
b) O valor da venda de textos e impressos ela-

borados pela EPMC;
c) Os recursos financeiros provenientes do Fundo

Social Europeu para apoio de acções de for-
mação;

d) Subsídios, subvenções e comparticipações, nacio-
nais, estrangeiras ou internacionais;

e) O rendimento dos bens que possua a qualquer
título;

f) Outras receitas que lhe sejam atribuídas por lei
ou contrato, designadamente as que resultem
da venda do pescado capturado durante a ins-
trução e prática no mar, de acordo com a legis-
lação em vigor.

2 — As receitas referidas no número anterior são
cobradas, depositadas e aplicadas nos termos da lei
vigente.

Artigo 20.o

Despesas

Constituem despesas da EPMC:

a) Os encargos com o seu funcionamento;
b) Os custos de aquisição de bens ou serviços;
c) Os custos com a administração e conservação

do património que lhe esteja afecto;
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d) Os encargos com os alunos, traduzidos, nomea-
damente, na concessão de bolsas de estudo e
subsídios;

e) Os encargos com os projectos a que a EPMC
concorra e com aqueles que esteja a executar.

CAPÍTULO V

Do ensino

Artigo 21.o

Organização do ensino

1 — A actividade do ensino profissional desenvolvida
pela EPMC compreende as seguintes componentes de
formação:

a) Sócio-cultural;
b) Tecnológica;
c) Técnico-prática.

2 — Cada componente de formação integra o con-
junto dos docentes que leccionam as disciplinas nela
incluídas e é coordenada pelo respectivo representante
no conselho pedagógico, eleito ou designado nos termos
da alínea c) do n.o 2 do artigo 5.o ou, excepcionalmente,
nos termos do n.o 4 do mesmo artigo.

3 — A componente de formação sócio-cultural pro-
moverá a aprendizagem das matérias de formação de
base, tendo em vista proporcionar aos alunos a sua pre-
paração para as matérias de carácter profissional.

4 — A componente de formação correspondente à
formação tecnológica promoverá a aprendizagem das
matérias relativas às técnicas de pesca, ao meio ambiente
e à exploração e aproveitamento dos recursos vivos
aquáticos.

5 — A componente de formação correspondente à
formação técnico-prática promoverá a aprendizagem
das matérias de natureza marítima respeitantes aos
níveis dos diversos cursos ministrados na EPMC.

6 — Os cursos ministrados na EPMC, bem como os
respectivos planos curriculares e conteúdos programá-
ticos, são aprovados por portaria conjunta dos Ministros
da Educação, para a Qualificação e o Emprego e da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
mediante proposta fundamentada do director da EPMC,
ouvido o conselho pedagógico.

Artigo 22.o

Admissão de alunos e regime disciplinar

1 — Os requisitos de admissão são definidos na por-
taria mencionada no n.o 6 do artigo anterior.

2 — A fixação anual de vagas para cada curso é defi-
nida por despacho do Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas.

3 — O regime disciplinar dos alunos da EPMC cons-
tará de regulamento a aprovar por portaria do Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
por proposta do director da EPMC, ouvido o conselho
pedagógico.

Artigo 23.o

Seguros

A EPMC pode efectuar o seguro de acidentes pessoais
dos seus docentes e alunos, quando se encontrem
embarcados.

Artigo 24.o

Contratação de pessoal docente

1 — A contratação de professores e monitores neces-
sários ao funcionamento da EPMC é autorizada anual-
mente por despacho conjunto dos Ministros das Finan-
ças e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas.

2 — A contratação de monitores será efectuada em
regime de contrato a termo certo, nos termos do Decre-
to-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro.

CAPÍTULO VI

Disposições transitórias e finais

Artigo 25.o

Transição de pessoal

1 — O pessoal do quadro da extinta Escola das Mari-
nhas de Comércio e Pescas (EMCP) transita para o
quadro a que se refere o artigo 13.o do presente diploma,
nos termos do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 74/96, de
18 de Junho.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.o 2 do artigo 13.o,
o quadro de pessoal da ex-EMCP mantém-se em vigor
até à data do início da vigência da portaria a que se
refere o n.o 1 do mesmo artigo.

Artigo 26.o

Transição de património

O património afecto à ex-EMCP será transferido para
a EPMC.

Artigo 27.o

Revogações

São revogados o Decreto-Lei n.o 323/93, de 21 de
Setembro, e a Portaria n.o 45-B/94, de 15 de Janeiro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20
de Fevereiro de 1997. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Maria Manuela de Brito Arcanjo Marques da
Costa — Fernando Manuel Van-Zeller Gomes da
Silva — Eduardo Carrega Marçal Grilo — Maria João
Fernandes Rodrigues — Jorge Paulo Sacadura Almeida
Coelho.

Promulgado em 3 de Abril de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 10 de Abril de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MAPA I

Grupo de pessoal Categoria
Número

de
lugares

Pessoal dirigente . . . . . Director . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Subdirector . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . 2
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MAPA II

Escalões

1 2 3 4 5 6 7 8
Carreira/categoria

Monitor especialista (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300 310 320 330 350 – – –
Monitor principal (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 270 280 290 300 310 – – –
Monitor de 1.a classe (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 235 245 255 265 275 290 – –
Monitor de 2.a classe (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 205 215 225 235 245 260 – –
Cozinheiro principal (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180 185 190 200 210 225 – –
Cozinheiro (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 135 145 155 165 175 190 205
Roupeiro (b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 130 140 150 160 170 185 200
Auxiliar de serviço doméstico (b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 125 135 145 155 165 175 185

(a) A progressão nos escalões faz-se segundo módulos de tempo de três anos.
(b) A progressão nos escalões faz-se segundo módulos de tempo de quatro anos.

Decreto-Lei n.o 94/97

de 23 de Abril

As actividades de investigação e desenvolvimento
(I&D) constituem um suporte indispensável ao pro-
gresso de um sector económico tão estrategicamente
importante como o das pescas, abrindo novos caminhos
e, através deles, a possibilidade de caminharmos para
sistemas de exploração mais responsáveis, precisamente
aqueles que melhor garantia dão de sustentabilidade
para o futuro.

Um integral aproveitamento dos recursos pesqueiros,
incluindo os produzidos por técnicas de cultura — que
importa desenvolver e aperfeiçoar, evitando-se as perdas
por puro desperdício —, bem como a abertura a tec-
nologias que contribuam para a diversificação da indús-
tria e crescentes níveis de qualidade nos produtos da
pesca transformados, são outros tantos elementos indis-
pensáveis à valorização dos recursos, a melhores pers-
pectivas de sustentação da indústria e à defesa dos inte-
resses do consumidor.

Num domínio como o das pescas, a preocupação pela
defesa da qualidade do ambiente tem de ser uma cons-
tante, sabendo-se que a preservação da capacidade de
produção dos ecossistemas marinhos depende de alte-
rações do meio que, podendo ser naturais, também
podem resultar de actividades humanas desenvolvidas
de forma menos ponderada.

As actividades de pesca, aquicultura e indústria envol-
vem dezenas de milhares de mulheres e homens, asse-
gurando ainda a sustentação não só de empresas mas
também de inúmeras comunidades costeiras, com uma
cultura e tradição próprias. Nessas circunstâncias, difi-
cilmente se compreenderia que o Instituto de Inves-
tigação das Pescas e do Mar não dedicasse parte signi-
ficativa da sua atenção à pesquisa nos domínios da socio-
logia e da bioeconomia das pescas, uma área que, estra-
nhamente, foi sempre ignorada pela investigação apli-
cada ao sector.

Daí que as atribuições do novo Instituto tivessem sido
alargardas a novas áreas de I&D, pretendendo-se com
isso dar um novo impulso ao alargamento do conhe-
cimento, e, nesse sentido, a necessidade de ordenar as
diversas actividades por departamento será sempre com-
pensada pela definição de projectos a desenvolver por
unidades de investigação integradas.

Porque se visa um apoio mais efectivo ao sector, são
instituídos três centros regionais de investigação pes-

queira com competência própria, esperando-se uma
maior capacidade operacional do Instituto no plano
regional através de uma mais efectiva aproximação aos
problemas e interesses de cada uma das três grandes
áreas geográficas.

Este primeiro passo na regionalização do Instituto
permitirá ainda que se caminhe para uma certa des-
centralização das actividades de I&D, conferindo a cada
centro uma vocação específica, ficando cobertos três
domínios científicos e técnicos de interesse estratégico
para o futuro: aquicultura, pequena pesca e pesca cos-
teira e inovação e apoio tecnológico à indústria.

O futuro depende do factor humano e da qualidade
de quem desenvolve actividade na investigação cientí-
fica. Daí que, para além de uma mais estreita colabo-
ração interdepartamental e interinstitucional, se tenha
introduzido um conselho responsável pelas actividades
de formação, que será um órgão vocacionado para a
carreira de investigação.

Tendo em atenção a entrada em vigor do Decreto-Lei
n.o 74/96, de 18 de Junho, que aprovou a Lei Orgânica
do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, impõe-se aprovar a Lei Orgânica do Ins-
tituto de Investigação das Pescas e do Mar, criado ao
abrigo da alínea b) do n.o 3 do artigo 4.o, com as atri-
buições definidas na alínea j) do artigo 8.o, ambos do
citado diploma legal.

Assim:
Nos termos do n.o 1 do artigo 16.o do Decreto-Lei

n.o 74/96, de 18 de Junho, e do n.o 2 do artigo 201.o
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

TÍTULO I

Natureza e atribuições

Artigo 1.o

Denominação, natureza e atribuições

O Instituto de Investigação das Pescas e do Mar (IPI-
MAR) é um serviço central do Ministério da Agricul-
tura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas dotado
de autonomia administrativa, que prossegue as seguintes
atribuições:

a) Promover a pesquisa científica no domínio das
ciências e tecnologias do mar;


